
LEI Nº 1.190/2014

“TRANSFERE  DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA  NO
ORÇAMENTO VIGENTE – 2014 E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

JOSE NILTON DA SILVA, Prefeito Municipal de Angelina, faz saber a todos
os habitantes do Município,  que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a
seguinte Lei: 

Art.  1º Fica  o  Chefe  do  Poder  Executivo  Municipal  Autorizado  a
Transferir/Ampliar no orçamento vigente/2014 a seguinte dotação orçamentária:
                           
07 – SECRETARIA DE  AGRIC. MEIO AMBIENTE IND. COM. E TURISMO
07022060600111.006 –  Aquisição de Veículos Maquinas e Equipamentos
4.4.90.00.00.00.00.00.0024 – Aplicações Diretas R

$
75.500,0

0
4.4.90.00.00.00.00.00.0001 – Aplicações Diretas R

$
4.000,00

                                                                                              
TOTAL   

R
$

79.500,0
0

                                                                  
Art.  2°  Os  recursos  a  que  se  refere  o  artigo  anterior  ficam

transferidos/reduzidos da seguinte dotação orçamentária:

07 – SECRETARIA DE  AGRIC. MEIO AMBIENTE IND. COM. E TURISMO
07022060600111.011 –  Construção Implementação de Mercado do  Agricultor 
4.4.90.00.00.00.00.00.0024 – Aplicações Diretas R

$
75.500,0

0
4.4.90.00.00.00.00.00.0001 – Aplicações Diretas R

$
4.000,00

                                                                                              
TOTAL   

R
$

79.500,0
0

     Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

     Art. 4°  Ficam Revogadas as disposições em contrário.
                                         
                   

Angelina, 23 de Maio de 2014

José Nilton da Silva
 Prefeito Municipal


